
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL 

 
 

PORTARIA Nº 163, DE 31 DE OUTUBRO DE 2007 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso da atribuição prevista no art. 94, inciso IX, alínea "b", do Regulamento 
da Secretaria,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Comunicar que não haverá expediente na Secretaria do Tribunal no 

dia 15 de novembro de 2007 (quinta-feira), conforme disposto no art. 1º da Lei nº 662, 
de 6 de abril de 1949, com a redação dada pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 
2002. 

Art. 2º Considerar, excepcionalmente, o dia 16 de novembro (sexta-feira) 
como ponto facultativo no âmbito da Secretaria do Tribunal, em virtude da comemoração 
do Dia do Servidor Público. 

Art. 3º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-se nesses 
dias ficam automaticamente prorrogados para o dia 19 subseqüente (segunda-feira). 

 
 

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS 
 

 
Fonte: Diário da Justiça, 6 nov. 2007. Seção 1, 122. 


